
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO N° 70, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020. 

DECLARA DE 
PÚBLICA, PARA 
DESAPROPRIAÇÃO, 
QUE MENCIONA E 
PROVIDÊNCIAS. 

UTILIDADE 
FINS DE 
O IMÓVEL 
DÁ OUTRAS 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/AL, no regular exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pela da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o disposto 
nos art. 5°, "d" e 6°, do Decreto Lei d 3.365, de 21 de junho de 1941, 

CONSIDERANDO o conteúdo do Processo Administrativo n° 2704/2020, no qual foi constatada a 
necessidade da desapropriação de imóvel localizado na Avenida Prefeito Jorge Cavalcante Madeiro, 
n° 1063, Centro, para fins de viabilizar a realização de obras de construção de estrada interligando a 
AL 105 a Avenida Prefeito Jorge Cavalcante Madeiro, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel localizado na 
Avenida Prefeito Jorge Cavalcante Madeiro, n° 1063, Município de Campo Alegre/AL, com área 
total desapropriada de 109,047 m2; Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice Ml, definido 
pelas coordenadas E: 790.063,335 m e N: 8.917.326,014 m; confrontando com terras de AV. 
PREFEITO JORGE CAVALCANTE MADEIRO - ÁREA PERTENECENTE À 
PREFEITURA DE CAMPO - ALEGRE/AL, segue com azimute 1250  47'46,52" e distância de 
3,12 m até o vértice M2, definido pelas coordenadas E: 790.065,863 m e N: 8.917.324,191 m; 
confrontando com terras de PROPRIEDADE PARTICULAR - N°1057, segue com azimute 2170  
53' 53,75" e distância de 9,80 m até o vértice M3, definido pelas coordenadas E: 790.059,844 m e 
N: 8.917.316,458 m; confrontando com terras de PROPRIEDADE PARTICULAR - N°1057, 
segue com azimute 2190  02' 27,35" e distância de 22,72 m até o vértice M4, definido pelas 
coordenadas E: 790.045,536 m e N: 8.917.298,815 m; confrontando com terras de AÇUDE 
MANDANTE - ÁREA PERTENECENTE À PREFEITURA DE CAMPO - ALEGRE/AL, 
segue com azimute 3410  36' 58,71" e distância de 4,88 m até o vértice M5, definido pelas 
coordenadas E: 790.043,998 m e N: 8.917.303,444 m; confrontando com terras de 
PROPRIEDADE PARTICULAR - N°1067, segue com azimute 420  05' 08,21" e distância de 
15,19 m até o vértice M6, definido pelas coordenadas E: 790.054,179 m e N: 8.917.314,718 m; 
confrontando com terras de PROPRIEDADE PARTICULAR - N°1067, segue com azimute 391  
01' 37,89" e distância de 14,54 m até o vértice Ml, encerrando este perímetro. Todas as coordenadas 
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro tendo como sistema de 
referência o SIRGAS 2000. A área foi obtida pelas coordenadas métricas locais referenciada ao 
Sistema Geodésico Local. Todos os azimutes foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico 
Inverso (Puissant). Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas métricas UTM. 

Art. 2° O imóvel expropriado no artigo 1°, objeto deste Decreto, destinas 
obras de construção de estrada interligando a AL 105 a Avenida Prefeito Jorge Ca 

alização de 
e Madeiro. 
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Art. 3° A desapropriação resultante deste Decreto é feita em caráter de urgência, para efeito 
de imissão na posse do imóvel, com depósito prévio no valor de indenização ou pagamento na forma 
acordada entre expropriante e expropriado. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Campo Alegre/AL, 2t 	outubro de 2020. 

PAULINE DE FÁTIMA 	'.' ALBUQUERQUE 
Prefei a 

O presente Decreto foi publicado, registrado e arquivado na Secretaria de Administração, 
Gestão e Planejamento desta municipalidade, em 20 de outubro de 2020. 

IÍMARIA  Àà40-DI\É ARAÚJO SANTOS 
Secretária Municipal de Administração, Gestão e Planejamento 

Débora CrIsUfle da Silva 
Dfretore de G.itID de Pessoas 

tr% Munlcip*l de Campo Alegre 
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